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CT-10/82 

PARECER 

l. Consoante registra a OS-10/72, a CVRD recebe, a tí 

tulo de pro labore, 10% sobre os prêmios mensalmente arrecadados 

pelo consórcio de companhias seguradoras e . SO% do lucro líquido 

anualmente apurado, decorrentes do Seguro de Vida em Grupo insti 

tuído em favor de seus empregados. 

2. Parte das citadas parcelas é destinada a associações 

de classe que concordaram em ser coestipulantes de 3cguro. O sal 

do apurado constitui o FUNDO PARA BENEF!CIO AOS EMPREGADOS DA 

CVRD - FUNBEM. 

3. Em face do estatuído no art. 39 da Ordem de Serviço, 

"Co~~e~~o po~ eonta do FUNBEM o p~~mlo men~a! do ~e 

gu~o de vlda do emp~egado que ~e aáa~ta~ do ~envl~o 

em v,{_Jt.tude de.: 

1) apo~entado~la po!t TEMPO VE SERVIÇO, POR VELHICE 

OU ESPECIAL; 

2) aux1llo-doen~a pnevldenelânlo e aeldentânlo, de~

de que o emp~egado n~o e~teja ampanado pela eobe~ 

tu~a Suplemen.WJt. de Invalidez, eon~tante da~ apo

llee~ de Segu~o de Vlda em G~upo, ou n~o pe~ee ba 
' -

a eomplementaç~o pnevl~ta na O.S. nQ 03/71, de 

18/03/71; 



3) apo.6e.n.tadoJtia 
do nã.o e.L>.te.ja 
de Invalidez, 

poJt invalidez, de..óde. que o e.mpJte.g~ 

ampaJtado pe.li eobe.Jt.tuJta .6upi..e.me.n.taJt 
eon-6tante.-6 da.-6 a.pÕlic.e..õ de. Se.guJto 

de Vida em GJtupo". 

4. Entretanto, por força do preceituado no próprio Art . 
39, essa vantagem não será devida ao empregado que: 

5. 

a.) nã.o ade.Jtút ao .6eguJto no pJta.zo de. noventa dia-6, 
eon.tado da Jte.fie.Jtida. O.S. (§ 1fl, a); 

b) Jtec.ebe.Jt be.ne.6Zc.io-6, poJt qualque.Jt outJr.o plano ou 
modalidade., equivalente. ao nele. p.!te.vti.to (§ 1fl, 
b); 

e) manifie.L>.taJt poJt e..6eJti.to, ao .6e.Jt admitido na e.mplt! 
.6a, a L>ua nã.o ade.L>ã.o ao Se.guJr.o de. Vida em G.!t~po 
(§ 2Q). 

Por conseguinte, entre a CVRD e os empregados que se 
vincularam ao seguro, seja no prazo de 90 dias contados da preci 

· tada o.s., seja, posteriormente, na data da sua admissão na em
presa, realizou-se autêntico contrato de adesão. 

6. A O.S estabelece condições de diversos tipos para 
que o FUNBEM pague o prêmio mensal do seguro de vida do emprega
do em gozo de auxílio-doença~ou aposentadorict (Art. 39). Sobes
se prisma, reportamo-nos ao Parecer que elabora~os em 03 de . ju 
nho de 1975. E, somo nele a~sinalamos, foi sob tais condiçÕes 
que a vantagem instituída se incorporou aos contratos de traba -
lho dos empregados que aderiram ao Seguro de Vida em Grupo. 



7. 

tração que 

E consulta: 

3. 

Agora, esclarece o Senhor Superintendente de Adminis 

"E.6tã. e.m a.nda.me.nto ptc.oje.to de. tc.e.óotc.mu!a.ç.ão do a.tua.! 
Se.gutc.o e.m Gtc.upo, e., de.nttc.e. a..6 ptc.opo.6~ç.Õe..6 a. .6e.tc.e.m 
a.ptc.e..6e.nta.da..6, eon.6ta. a. hipôte..6e. de. .6e. in.6t~tuitc. o 
.6otc.te.io de. pa.tc.te. ou da. tota.!ida.de. da..6 tc.e.c.e.~ta..6 que. 
a.!ime.nta.m o FWJBEM ( "pJto !a.boJte.n e. pa.Jttieipa.ç.ão no.6 
!uc.tc.o.6), de.nttc.e. o.6 ~e.gutc.a.do.6 ~n.6c.tc.~to.6 na..6 a.pÕ!~c.e..6, 
ou me..6mo de. Jte.ve.tc.te.Jt a.que.ie..6 va.!oJte..6 e.m be.ne.6Zc.io da. 
tc.e.duç.ão da. ta.xa.~ 

"a.) a.p!iea.da. qua.ique.Jt da..6 hipõte..6e..6 me.neiona.da..6, o 
que., e.vide.nte.me.nte., a.ea.JtJte.ta.tc.ã. a. Jte.du~ão do 6!uxo 
de. e.nttc.a.da de. tc.e.euJt.6o.6 pa.tc.a. o Fundo, a. CVRV Jte..6 -
ponde.tc.ã. pe.!a..6 obtc.iga.ç.Õe..6 do FUNBEM, c.a..6o o me.6mo 
não te.nha. eondi~Õe..6 de. a.tc.c.a.Jt eom tai6 de.6pe.6a.6? 

b) Em que. !im~te..6? 

c.) Pa.tc.a. a. imp!e.me.nta.ç.ão de. qua.!que.tc. da.6 h~pôte.6e.6 
a.c.~ma., ba..6ta.tc.~a. 6ua ~ne!u6ão no atc.t. 3Q da. Otc.de.m 
de. Se.Jtvi~o nQ 10/72?" 

8. Qualquer da.s soly.sões cogitadas importa em reduzir ou 
suprimir os recursos do FUNBEM destinados ao pagamento, ainda 
que proporcional a esses recursos, do prêmio mensal do seguro de 
vida dos empregados ou ex-empregados em relação aos quais forem 
ou vierem a ser satisfeitas todas as condições geradoras do di
reito previsto no contrato. 



.. 

4. 

9. Essa alteração, em prejuízo dos que aderiram às con 
dições estipuladas na OS-10/72, é nula de pleno direito (Art. 
468 da CLT) , só tendo eficácia ad futururn, relativamente às ade
soes que se verificarem após a modificação do aludido ato (Súmu
la TST-51). 

10. Cumpre invocar, a propósito o art. 120 do Código Ci
vil - reiteradamente aplicado pela Justi ça do Trabalho nos casos 
em que o empregador, por ato unilateral, impede o implemento de 
condição contratual geradora de direito para o empregado: 

11. 

"Reputa-.6e vetr..ióic..a.da., quanto a.o1.1 .6eu.6 eóeitoll _ jutr..I 
dic..o-6, a. c..ondição c..ujo implemento notr.. ma.lic..io.6a.mente 
ob1.1tado pela pa.tr..te, a. quem de.6óavotr..ec..etr..". 

E, conforme tem decidido o Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho, nas relações de trabalho, a expressão "maliciosamen 
te obstado" deve ser interpretada como "objetivamente· obstada" 
Desde que, por ato unilateral, o empregador impeça o implemento 
da condição do qual se irradiaria o direito do empregado, a ju -
risprudência considera verificada a condição ·e determina o paga 
mente da respectiva prestação prevista no contrato. 

12. Em face do exposto, respondemos aos quesitos forrou 
lados na Consulta: 

a) Sim; 

b) a orientação jurisprudencial, em casos similares, 
fi'xa, como critério, a média corrigida dos últi -
mos · doze mêses; 



• 

ALS/jga. 

5. 

c) sim, com a necessária modificação das disposições 
constantes ou incompatíveis com o novo critério 
de aplicação das receitas do FUNBEr1. Entretanto, 
essa alteração só terá efeitos futuros, não se 
aplicando aos contratos dos empregados ou ex-e~ 
pregados que aderiram ao Seguro de Vida em Grupo 
na vigência da versao originária da OS-10/72. 

S.M.J., é o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 1982. 


